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EDUCAÇÃO BRASILEIRA: 
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICO

AS DIFERENTES CORRENTES DO PENSAMENTO PEDA-
GÓGICO BRASILEIRO E AS IMPLICAÇÕES NA ORGANI-

ZAÇÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO BRASILEIRO

A educação está presente em todas as sociedades e passa por 
diversas mudanças ao longo do tempo. A sociedade, de uma forma 
ou de outra, se educa – e a educação molda o homem e, a depender 
da finalidade dela na sociedade, pode ser utilizada como forma de 
dominação ou de libertação. É necessário que haja educação para 
que a sociedade se desenvolva, tenha cidadãos críticos. A evolução 
da educação está intrinsecamente ligada à evolução da sociedade. 
Segundo Gadotti (1999), a prática da educação é muito anterior ao 
pensamento pedagógico, que surge com a reflexão sobre a prática, 
pela necessidade de sistematizá-la e organizá-la em função de de-
terminados objetivos. Como afirma Paulo Freire (1993), a educação 
como intervenção inspira mudanças radicais na sociedade, na eco-
nomia, nas relações humanas e na busca dos direitos, ou seja, uma 
sociedade sem educação não evolui. Diante da grande importância 
da educação, se torna necessário estudar a História da Educação 
em seus mais diversos contextos, pois ela proporciona o conheci-
mento do passado da humanidade, criando assim novas perspecti-
vas. Para Aranha (2006, p. 24),

Estudar a educação e suas teorias no contexto histórico em 
que surgiram, para observar a concomitância entre suas crises e 
as do sistema social, não significa, porém, que essa sincronia deva 
ser entendida como simples paralelismo entre fatos da educação e 
fatos políticos e sociais. Na verdade, as questões de educação são 
engendradas nas reações que se estabelecem entre as pessoas nos 
diversos segmentos da comunidade. A educação não é, portanto, 
um fenômeno neutro, mas sofre efeitos do jogo do poder, por estar 
de fato envolvida na política.

Logo, ao estudar a História da Educação podemos compreen-
der que não há mudanças sem educação e podemos pensar os in-
divíduos como agentes construtores de história, ou seja, podemos 
perceber a importância da educação na sociedade e na formação 
cultural, social e econômica dela. O Brasil apresenta, em cada pe-
ríodo de sua história, realidades e contextos diferentes, mas que, 
evidentemente, não difere o modelo de educação destinado às 
classes populares: uma educação domesticadora, elitista, reacioná-
ria, não raro às vezes, em precárias condições, privando-as, assim, 
de uma educação democrática, libertadora, transformadora e real-
mente de qualidade. 

Por mais que as leis elaboradas ao longo dos anos indicassem 
mudanças, a realidade pouco mudava e, a educação, com toda a 
sua magnitude, se destinou a beneficiar a classe dominante em 
detrimento das classes populares, contribuindo para formar “obje-
tos”, quando deveria formar sujeitos da história.

A educação durante o Período Colonial (1500-1822)
A história do Brasil é marcada preponderantemente pela de-

pendência, exploração, violência, desrespeito às diferenças cul-
turais e privilégio de alguns em detrimento da grande maioria da 
população. É com a chegada do elemento europeu a terras brasi-
leiras que essa situação inicia-se, provocando um choque cultural 
que rebaixa o índio e, posteriormente, o negro e enaltece o branco, 
seu projeto de colonização e seu desejo desmedido de expandir-se 
territorial e economicamente. 

Nesse contexto, a Companhia de Jesus, que foi fundada para 
contrapor-se ao avanço da Reforma Protestante, foi trazida para o 
Brasil para desenvolver um trabalho educativo e missionário, com 
o objetivo de catequisar e instruir os índios e colaborar para que 
estes se tornem mais dóceis e, consequentemente, mais fáceis de 
serem aproveitados como mão de obra. “A organização escolar na 
Colônia está como não poderia deixar de ser, estreitamente vin-
culada à política colonizadora dos portugueses” (Ribeiro, 1986, p. 
24). A obra educativa dos jesuítas estava integrada à política co-
lonizadora; durante pouco mais de dois séculos foi a responsável 
quase exclusiva pela educação no período; além de ser um ensino 
totalmente acrítico e alheio à realidade da vida da colônia, foi aos 
poucos se transformando em uma educação de elite e, em conse-
quência, num instrumento de ascensão social. O ensino não pode-
ria interessar à grande massa pobre, pois não apresentava utilidade 
prática, visava uma economia fundada na agricultura e no trabalho 
escravo; o ensino jesuítico só poderia interessar àqueles que não 
precisavam trabalhar para sobreviver. A Companhia de Jesus, que 
tinha inicialmente em seus objetivos catequisar e instruir o índio, 
de acordo com oRatio, foi aos poucos se configurando como forte 
instrumento de formação da elite colonial, ficando os indígenas e 
as classes mais pobres à mercê da instrução. Segundo Piletti (1991, 
p. 34), “os jesuítas responsabilizaram-se pela educação dos filhos 
dos senhores de engenhos, dos colonos, dos índios e dos escravos”. 
Ribeiro (1986, p. 29) elucida que “o plano legal (catequisar e ins-
truir os índios) e o plano real se distanciaram. Os instruídos eram 
descendentes dos colonizadores. Os indígenas foram apenas cate-
quisados”. Nesse sentido, não só o índio como todos aqueles que 
não faziam parte dos altos extratos da sociedade (pequena nobreza 
e seus descendentes) estavam excluídos da educação. O sistema de 
ensino jesuítico apresentava uma rede organizada de escolas e uni-
formidade de ação pedagógica. Além das escolas de ler e escrever, 
ministrava o ensino secundário e superior.

Todas as escolas jesuíticas eram regulamentadas por um docu-
mento, escrito por Inácio de Loiola, oRatio at que Instituto Studio-
rum, chamado abreviadamente deRatio Studiorum. Os jesuítas não 
se limitaram ao ensino das primeiras letras; além do curso elemen-
tar, eles mantinham os cursos de Letras e Filosofia, considerados 
secundários, e o curso de Teologia e Ciências Sagradas, de nível su-
perior, para a formação de sacerdotes. 
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No curso de Letras estudava-se Gramática Latina, Humanida-
des e Retórica; no curso de Filosofia estudava-se Lógica, Metafísica, 
Moral, Matemática e Ciências Físicas e Naturais. Os que pretendiam 
seguir as profissões liberais iam estudar na Europa, na Universidade 
de Coimbra, em Portugal, a mais famosa no campo das ciências ju-
rídicas e teológicas, e na Universidade de Montpellier, na França, a 
mais procurada na área de medicina (Bello, 1992. p. 2).

Em 1759, Sebastião José de Carvalho, o marquês de Pombal, 
primeiro-ministro de Portugal, após entrar em conflito com os je-
suítas, os expulsou de todas as colônias portuguesas, suprimindo 
todas as suas escolas. A razão para esse conflito apontada por Pi-
letti (1991) é o fato de os jesuítas se oporem ao controle do gover-
no português. Com a supressão das escolas jesuíticas, “a educação 
brasileira (...) vivenciou uma grande ruptura histórica num proces-
so já implantado e consolidado como modelo educacional” (Bello, 
1992). 

A reforma pombalina dos estudos menores objetivou, segundo 
Laert Ramos de Carvalho,

criar a escola útil aos fins do Estado e, nesse sentido, ao invés 
de preconizar uma política de difusão intensa e extensa do trabalho 
escolar, pretenderam os homens de Pombal organizar a escola que, 
antes de servir aos interesses da fé, servisse aos imperativos da Co-
roa (Piletti, 1992. p. 36).

Com a expulsão dos jesuítas, desmantelou-se toda uma estru-
tura administrativa de ensino e o Estado passou a assumir pela pri-
meira vez os encargos da educação. Com isso, mudou-se o quadro 
de professores e até rebaixou o nível de ensino, porém não houve 
ruptura em suas estruturas, pois os substitutos foram pessoas pre-
paradas pelos jesuítas e, aos serem recrutados, passaram a dar con-
tinuidade à sua ação pedagógica. “O ensino brasileiro, ao iniciar o 
século XIX, estava reduzido a pouco mais que nada” (Piletti, 1991, p. 
37), já que, com a reforma pombalina, nenhum sistema educativo 
comparado ao jesuítico passou a existir.

A educação no Período Imperial (1822-1889)
Após a chegada da Família Real, em 1808, o Brasil apresentou 

desenvolvimento cultural considerável, mas o direito à educação 
permanecia restrito a alguns. A vinda da Família Real e mais adiante 
a Independência (1822) fizeram com que o ensino superior tivesse 
preocupação exclusiva, em detrimento de outros níveis de ensino, 
evidenciando o caráter classista da educação, ficando a classe po-
bre relegada a segundo plano, enquanto a classe dominante expan-
dia cada vez mais seus privilégios. O objetivo fundamental da edu-
cação no Período Imperial era a formação das classes dirigentes. 
Para isso,

ao invés de procurar montar um sistema nacional de ensino, 
integrado em todos os seus graus e modalidades, as autoridades 
preocuparam-se mais em criar algumas escolas superiores e em re-
gulamentar as vias de acesso a seus cursos, especialmente através 
do curso secundário e dos exames de ingresso aos estudos de nível 
superior (Piletti, 1991, p. 41).

Em 1823, foi instituído o Método Lancaster ou “ensino mútuo”, 
em que, após treinamento, um aluno (decurião) ficaria incumbido 
de ensinar a um grupo de dez alunos (decúria), diminuindo, portan-
to, a necessidade de um número maior de professores. 

A primeira Constituição Brasileira, outorgada em 1824, garan-
tia apenas, em seu Art. 179, “a instrução primária e gratuita a to-
dos os cidadãos”. No ano de 1827, uma lei determinou a criação 
de escolas de primeiras letras em todos os lugares e vilas, além de 
escolas para meninas, nunca concretizadas anteriormente. O ato 
adicional de 1834 e a Constituição de 1891 descentralizaram o ensi-
no, mas não ofereceram condições às províncias de criar uma rede 
organizada de escolas, o que acabou contribuindo para o descaso 

com o ensino público e para que ele ficasse nas mãos da iniciativa 
privada, acentuando ainda mais o caráter classista e acadêmico, 
gerando assim um sistema dual de ensino: de um lado, uma educa-
ção voltada para a formação das elites, com os cursos secundários 
e superiores; de outro, o ensino primário e profissional, de forma 
bastante precária, para as classes populares.

O contexto educacional durante a Primeira República (1889-
1930)

A dualidade do sistema educacional brasileiro, que conferia 
ao povo uma educação dessemelhante daquela conferida à elite, é 
herdada pela Primeira República juntamente com a desorganização 
que se arrastou durante o período monárquico. Surgiram inúmeras 
reformas para resolver a desorganização do sistema educacional, 
entre elas a Benjamin Constant, a Lei Orgânica Rivadávia Corrêa, a 
Carlos Maximiliano, porém foram apenas reformas paliativas, pois 
não se buscava mudar a estrutura educacional. Mudava-se até o 
sistema, mas a base da educação continuava. O modelo educacio-
nal que privilegiava a educação da elite, em detrimento da educa-
ção popular, é posto em questão na Primeira República. Mas os 
ideais republicanos que pretensamente alimentavam projetos de 
ver um novo Brasil traziam, intrinsecamente, resquícios de um ve-
lho tempo, cujas bases erguiam as colunas da desigualdade social, 
em que, no cenário real, estava de um lado a classe pobre, sempre 
relegada a segundo plano; de outro, a classe dominante, expan-
dindo cada vez mais os seus privilégios. O sistema federativo de 
governo, estabelecido pela Constituição da República de 1891, ao 
consagrar a descentralização do ensino, acabou construindo um 
sistema educacional pouco democrático, que privilegiava o ensino 
secundário e superior – responsabilidade da União –, em detrimen-
to da expansão do ensino primário – que deve ser reservado aos 
estados. A descentralização que conferia maior poder aos estados 
podia representar, no plano das ideias, mudanças satisfatórias e 
significativas. Mas, na realidade, representou o descaso e o aban-
dono dos estados mais pobres, que se viam cada vez mais à mercê 
da própria sorte. Isso se refletia no âmbito educacional e relegava 
principalmente os menos favorecidos a uma educação precária ou 
ao analfabetismo, já gritante em nosso país. Romanelli (1978, p. 
43) afirma:

Vamos ver, assim, a educação e a cultura tomando impulso 
em determinadas regiões do sudeste do Brasil, sobretudo em São 
Paulo, e o restante dos estados seguindo, “sem transformações 
profundas, as linhas do seu desenvolvimento tradicional, predeter-
minadas na vida colonial e no regime do Império”.

Como é evidente, o Estado de São Paulo se destacava pelo 
maior investimento na área educacional. Porém é preciso ter em 
mente que a sua luta contra o analfabetismo, por meio da Liga de 
Defesa Nacional (1916) e da Liga Nacional do Brasil (1917), esta 
última com sede em São Paulo, representava consubstancialmen-
te não o desejo de oferecer às camadas populares oportunidades 
iguais de desenvolvimento, mas sim o desejo de parte da emergen-
te burguesia de afrontar a enraizada política oligárquica. Era preci-
so aumentar o contingente eleitoral, uma vez que o analfabeto era 
proibido de votar. Por essa razão, as lutas contra o analfabetismo 
se intensificaram, pois ele era tido como fator preponderante na 
perpetuação das oligarquias no governo; a alfabetização, então, era 
útil às transformações político-eleitorais. Sem deixar de considerar 
que era necessário também preparar as pessoas para a nova ordem 
econômica. Contudo, não havia uma rede de escolas públicas orga-
nizada, respeitável; as poucas que existiam nas cidades, eram desti-
nadas ao atendimento dos filhos das classes abastadas. No interior 
do país, existiam algumas pequenas escolas rurais, funcionando em 
condições precárias, e o professorando não tinha qualquer forma-
ção profissional.
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A educação após a Revolução de 1930 (1930-1937)
A Revolução de 1930 criou uma efervescência ideológica que 

operou importantes discussões e transformações no campo educa-
cional; parecia que o país tinha realmente acordado para a impor-
tância da educação e para a necessidade de garantir a todos esse 
direito. O Decreto nº 19.850, de 11 de abril de 1931, criou o Minis-
tério da Educação e as secretarias de Educação dos estados; em 
1932, com o ideal de educação obrigatória, gratuita e laica, entre 
outros, surgiu o Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova, com o 
objetivo de tornar público o que era e o que pretendia o Movimen-
to Renovador. De acordo com Romanelli (1979, p. 147-148),

o manifesto sugere em que deve consistir a ação do Estado, 
reivindicando a laicidade do ensino público, a gratuidade, a obri-
gatoriedade e a coeducação. Reconhecendo pertencer ao cidadão 
o direito vital à educação e ao Estado o dever de assegurá-la e as-
segurá-la de forma que ela seja igual e, portanto, única, para todos 
quantos procurarem a escola pública, é evidente que esse direito 
só possa ser assegurado a todas as camadas sociais se a escola for 
gratuita.

Surgiram vários projetos, discussões importantes que deram 
origem à Constituição de 1934, que visava à organização do ensino 
brasileiro e incluía um capítulo exclusivo sobre educação, no qual o 
Governo Federal passou a assumir novas atribuições como:

-a função de integração e planejamento global da educação; a 
função normativa para todo o Brasil e todos os níveis educacionais; 
a função supletiva de estímulo e assistência técnica e a função de 
controle, supervisão e fiscalização (Piletti,1991, p. 81-82).

A educação durante o Estado Novo (1937-1945) e o governo 
populista (1945-1964)

As discussões e reivindicações do período anterior e as con-
quistas do movimento renovador, expressos na Constituição de 
1934, são consideravelmente enfraquecidas e até em alguns ca-
sos suprimidas pela Constituição de 1937. Segundo Ghiraldelli Jr. 
(1994, p. 81), o Estado Novo se desincumbiu da educação pública 
através de sua legislação máxima, assumindo apenas um papel sub-
sidiário. O ordenamento relativamente progressista alcançado em 
34, quando a letra da lei determinou a educação como direito de 
todos e obrigação dos poderes públicos, foi substituído por um tex-
to que desobrigou o Estado de manter e expandir o ensino público.

Parafraseando Ghiraldelli Jr. (1994), o Estado estava pouco 
interessado em oferecer às classes populares educação pública e 
gratuita, e isso ficou expressamente claro na Constituição de 1937, 
que pretendia contrariamente evidenciar o caráter dual da educa-
ção, em que, para a classe dominante estava destinado o ensino 
público ou particular; ao povo marginalizado, deveria destinar-se 
apenas o ensino profissionalizante. Com o fim do Estado Novo, o 
país retornou à normalidade democrática e passou a adotar uma 
nova constituição. Na área educacional, o texto de 1946 estabelecia 
alguns direitos garantidos pela Constituição de 1934 e suprimidos 
pela do Estado Novo. A educação como direito de todos está cla-
ramente expressa em seu Art. 166. O Art. 167 afirma que o ensino 
deverá ser ministrado pelos poderes públicos, embora livre à inicia-
tiva particular, respeitando as determinações legais. 

Para que o direito a educação fosse realmente assegurado, 
a Constituição destinava, em seu Art. 167, 10% do orçamento da 
União e 20% dos estados, que, embora insuficientes, representa-
vam um avanço para que esse direito fosse assegurado. Contudo, 
“apesar da mudança de regime e da nova constituição, a legislação 
educacional herdada do Estado Novo vigorou até 1961, quando 
teve início a vigência da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na-

cional” (Piletti, 1991, p. 99). Até a aprovação da LDBEN de 1961, 
foram 13 anos (1948-1961). Durante esse período, a luta pela es-
cola pública e gratuita intensificou-se. Numerosas campanhas com 
participação popular reivindicavam a ampliação e a melhoria do 
atendimento escolar para que, de fato, o direito constitucional “a 
educação é um direito de todos”, fosse consolidado.

A educação durante o Regime Ditatorial (1964-1985)
Se a educação antes do Período Ditatorial, com as ideias de 

universalização e democratização, nunca conseguiu consolidá-las, 
nesse período ela se distanciou mais desse ideal, pois se pautou 
na repressão, na privatização do ensino, continuou privilegiando a 
classe dominante com ensino de qualidade e deixando de fora as 
classes populares, oficializou o ensino profissionalizante e o tecni-
cismo pedagógico, que visava unicamente preparar mão de obra 
para atender às necessidades do mercado e desmobilizou o magis-
tério com inúmeras e confusas legislações educacionais. A educa-
ção passou a atender ao regime vigente e, de modo geral, visava 
transformar pessoas em objetos de trabalho, de lucro; seres pas-
sivos diante todas as arbitrariedades que lhes fossem impostas. O 
ensino técnico oferecido para as classes populares delineou muito 
bem a sua função na sociedade: atender exclusivamente as necessi-
dades do mercado, o que frearia as manifestações políticas, contri-
buindo para que o ensino superior continuasse reservado às elites. 
Pela Lei nº 5.540/68, o governo promoveu a Reforma Universitária:

• Instituiu o vestibular classificatório para acabar com os 
‘excedentes’;

• Deu à universidade um modelo empresarial;
• Organizou as universidades em unidades praticamente 

isoladas;
• Multiplicou as vagas em escolas superiores particulares 

(Piletti, 1991, p. 16).

A Lei nº 5.692/71 reformulou o ensino de 1º e 2º graus; foi 
aprovada sem participação popular, promoveu mudanças como: 1º 
grau de 8 anos dedicado à educação geral; o 2º grau (3 a 4 anos) 
obrigatoriamente profissionalizante; até 1982, aumentou o núme-
ro de matérias obrigatórias em todo o território nacional, as disci-
plinas mais reflexivas deixaram de serem ministradas no 2º grau.

A educação brasileira de 1985 à atualidade
Nos últimos 28 anos foram promovidas grandes modificações 

na educação brasileira. Em 5 de outubro de 1988 foi promulgada 
uma nova Constituição, que “cuida da educação e do ensino de ma-
neira especial com referência aos direitos, aos deveres, aos fins e 
aos princípios norteadores” (Santos, 1999, p. 31). Dentre as princi-
pais mudanças no âmbito educacional, Aranha (1996, p. 223) des-
taca:

• Gratuidade do ensino público em estabelecimentos ofi-
ciais;

• Ensino Fundamental obrigatório e gratuito;
• Atendimento em creches e pré-escolas às crianças de zero 

a seis anos;
• Valorização dos profissionais de ensino, com planos de 

carreira para o magistério público.

Com base na nova Constituição, foi criada a nova Lei de Dire-
trizes e Bases da Educação Nacional, a Lei nº 9.394, promulgada 
em 20 de dezembro de 1996. A Carta Magna e a nova LDB dão su-
portes legais para que o direito a uma educação de qualidade seja 
realmente consubstanciado, assegurando a formação integral do 
indivíduo e a sua inserção consciente, crítica e cidadã na sociedade. 
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Em 1996, o Governo Federal elaborou os Parâmetros Curriculares 
Nacionais, estabelecendo diretrizes para estruturação e reestrutu-
ração dos currículos escolares de todo o Brasil, em função da cida-
dania do aluno e de uma escola realmente de qualidade. Contudo, 
ainda falta muito para que o texto legal realmente se consolide. 
Por mais que tenha evoluído, a educação brasileira ainda apresenta 
características reacionárias e alienantes, contribuindo para a for-
mação de seres passivos, eximindo-se de compromisso de formar 
cidadãos ativos e conscientes. Como afirma Rodrigues (1991, p. 35), 
incapaz de ampliar e organizar a consciência crítica dos educandos, 
essa educação se converte em inutilidade formal, ainda que reche-
ada de discurso sobre a importância e o valor de conhecimento crí-
tico e de atenções proclamada de se fazer educação política.

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), 
criado em 1968, mantém vários programas que objetivam propor-
cionar mais autonomia às escolas, suprir as carências e oferecer aos 
alunos melhores condições de acesso e permanência na escola e de 
desenvolvimento de suas potencialidades. Estes são alguns deles:

• Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE);
• Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE);
• Programa Nacional Biblioteca da Escola (PNBE);
• Programa Nacional do Livro Didático (PNLD);
• Programa Nacional do Livro Didático para o Ensino Médio 

(PNLEM);
• Programa Nacional do Livro Didático para a Alfabetização 

de Jovens e Adultos (PNLA); e
• Programa Nacional de Transporte Escolar (PNTE), entre 

outros.

Com a finalidade de democratizar o acesso ao Ensino Superior, 
em 2005 foi aprovada a Lei nº 11.096, que instituiu o Programa Uni-
versidade para Todos (ProUni), que concede bolsas de estudos em 
instituições de ensino superior particulares a estudantes de escolas 
públicas de baixa renda e/ou estudantes de escolas particulares na 
condição de bolsistas utilizando como referência a nota do Exame 
Nacional do Ensino Médio (Enem). 

As bolsas podem ser parciais, com descontos de 25% ou 50%, 
e integrais. Também foi criado o Sistema de Seleção Unificada – 
Sisu, que visa substituir os exames tradicionais das universidades 
públicas; criado pelo Governo Federal, seleciona estudantes com 
base na nota do Enem, assim como o ProUni; dentro dele, as vagas 
estão divididas em ampla concorrência e as cotas para estudantes 
de escolas públicas e de baixa renda, entre outros aspectos. 

Em 2007, foi promulgada a lei do Fundeb, que se caracteriza 
como a maior fonte de recursos destinados para a educação; eles 
são distribuídos de acordo com o número de alunos matriculados 
nas redes estaduais e municipais estabelecido pelo Censo Escolar. 
Em março de 2007 houve o lançamento do Plano de Desenvolvi-
mento da Educação – PDE, que, por meio de inúmeros programas, 
objetiva suprir as deficiências e carências da educação brasileira e 
superar um estágio de educação ainda limitado. Leis e projetos que 
visam sanar as deficiências da educação brasileira não faltam. Fal-
ta efetivação séria, que de fato minimize a distância entre o texto 
legal e o real. É sabido que o processo é lento, e enquanto as leis 
não proporcionam mudanças realmente satisfatórias as escolas 
públicas continuarão apresentando sucateamento e condições de 
ensino e aprendizagem decadentes. Falta estrutura física adequada 
das escolas, faltam recursos materiais e pedagógicos, falta valoriza-
ção dos professores, capacitação etc. Essas condições, entre tantas 
outras, impedem que o Brasil suplante a herança de uma educação 
deficiente e excludente para enfim escrever a nova história de uma 
educação libertadora, gratuita, universal, democrática e de quali-
dade

Fonte: https://educacaopublica.cederj.edu.br/artigos/18/23/edu-
cao-e-histria-da-educao-no-brasil

Concepções de escola
Em suas obras, Dermeval Saviani apresenta a escola como o 

local que deve servir aos interesses populares garantindo a todos 
um bom ensino e saberes básicos que se reflitam na vida dos alunos 
preparando-os para a vida adulta. Em sua obra Escola e Democracia 
(1987), o autor trata das teorias da educação e seus problemas, ex-
planando que a marginalização da criança pela escola se dá porque 
ela não tem acesso a esta, enquanto que a marginalidade é a condi-
ção da criança excluída. Saviani avalia esses processos, explicando 
que ambos são prejudiciais ao desenvolvimento da sociedade, tra-
zendo inúmeros problemas, muitas vezes de difícil solução, e con-
clui que a harmonia e a integração entre os envolvidos na educação 
– esferas política, social e administração da escola podem evitar 
a marginalidade, intensificando os esforços educativos em prol da 
melhoria de vida no âmbito individual e coletivo.

Através da interação do professor e da participação ativa do 
aluno a escola deve possibilitar a aquisição de conteúdos – traba-
lhar a realidade do aluno em sala de aula, para que ele tenha discer-
nimento e poder de analisar sua realidade de uma maneira crítica -, 
e a socialização do educando para que tenha uma participação or-
ganizada na democratização da sociedade, mas Saviani alerta para 
a responsabilidade do poder público, representante da política na 
localidade, que é a responsável pela criação e avaliação de projetos 
no âmbito das escolas do estado e município, uma vez que este 
é o responsável pelas políticas públicas para melhoria do ensino, 
visando a integração entre o aluno e a escola. A escola é valorizada 
como instrumento de apropriação do saber e pode contribuir para 
eliminar a seletividade e exclusão social, e é este fator que deve ser 
levado em consideração, a fim de erradicar as gritantes disparida-
des de níveis escolares, evasão escolar e marginalização.

De fato, a escola é o local que prepara a criança, futuro cida-
dão, para a vida, e deve transmitir valores éticos e morais aos estu-
dantes, e para que cumpra com seu papel deve acolher os alunos 
com empenho para, verdadeiramente transformar suas vidas.

Concepções de Educação

Concepção Tradicionalista da Educação
l. ORIGEM HISTORICA - Desde o poder aristocrático antigo e 

feudal. Buscou inspiração nas tradições pedagógicas antigas e cris-
tãs. Predominou até fins do século XIX. Foi elitista, pois apenas o 
clero e a nobreza tinham acesso aos estudos. 

2. CONCEITO DE HOMEM - O homem é um ser originalmente 
corrompido (pecado original). O homem deve submeter-se aos va-
lores e aos dogmas universais e eternos. As regras de vida para o 
homem já forma estabelecidas definitivamente(num mundo “supe-
rior”, externo ao homem). 

3. IDEAL DE HOMEM - É o homem sábio (= instruído, que de-
tém o saber, o conhecimento geral, apresenta correção no falar e 
escrever, e fluência na oratória) e o homem virtuoso (= disciplina-
do). A Educação Tradicionalista supervaloriza a formação intelectu-
al, a organização lógica do pensamento e a formação moral.

4. EDUCAÇÃO - Tem como função: corrigir a natureza corrom-
pida do homem, exigindo dele o esforço, disciplina rigorosa, atra-
vés de vigilância constante. A Educação deve ligar o homem ao 
“mundo superior”que é o seu destino final, e destruir o que prende 
o homem à sua existência terrestre. 

5. DISCIPLINA - Significa domínio de si mesmo, controle emo-
cional e corporal. Predominam os incentivos extrínsecos: prêmios 
e castigos. A Escola é um meio fechado que prepara o educando. 
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6. EDUCADOR - É aquele que já se disciplinou, conseguiu cor-
rigir sua natureza corrompida e já detém o saber. Tem seu saber 
reconhecido e sua autoridade garantida. Ele é o centro da decisão 
do processo educativo. 

7. RELACIONAMENTO INTER-PESSOAL. - A disposição na sala 
de aula, um atrás do outro, reduz ao mínimo as possibilidades de 
comunicação direta entre as pessoas. É cada um só com o mestre. 
A relação professor-aluno é de obediência ao mestre. Incentiva a 
competição. É preciso ser o melhor. O outro é um concorrente. 

8. O CONTEUDO - Ênfase no passado, ao já feito, aos conteúdos 
prontos, ao saber já instituido. O futuro é reprodução do passado. 
O saber é enciclopédico e é preciso conhecer e praticar as leis mo-
rais. 

9. PROCEDIMENTOS PEDAGOGICOS - O conteúdo é apresen-
tado de forma acabada, há ênfase na quantidade de informação 
dada e memorizada. O aluno ouve informações gerais nas situações 
particulares. 

 Concepção Liberalista Da Educação
1. ORIGEM HISTÓRICA - A concepção liberalista da Educação 

foi se constituindo ao longo da História em reação à concepção Tra-
dicionalista, seus primeiros indícios podem se reportar ao Renas-
cimento( séc. XV - XVI); prosseguindo com a instalação do poder 
burguês liberalista (séc. XVIII) e culminando com a emergência da 
chamada Ëscola Nova”(início do séc. XX) e com a divulgação dos 
pressupostos da Psicologia Humanista (1950). 

2. PRESSUPOSTO BÁSICO . da concepção liberalista da Educa-
ção. Referências para vida do homem não podem ser os valores 
pré-dados por fontes supra-humanas, exteriores ao homem. A Edu-
cação (como toda a vida social) deve se basear nos próprios ho-
mens, como eles são concretamente. O homem pode buscar em si 
próprio o sentido da sua vida e as normas para a sua vida. 

3. CONCEPÇÃO DE HOMEM - O homem é naturalmente bom, 
mas ele pode ser corrompido na vida social. O homem é um ser 
livre, capaz de decidir, escolher com responsabilidade e buscar seu 
crescimento pessoal. 

4. CONCEITO DE INFÂNCIA - A criança é inocente. A criança 
está mais perto da verdadeira humanidade. É preciso protegê-la, 
isolá-la, do contato com a sociedade adulta e não ter pressa de 
transformar a criança em adulto. O importante não é preparar para 
a vida futura apenas, mas vivenciar intensamente a infância. 

5. IDEAL DE HOMEM . É a pessoa livre, espontânea, de iniciati-
va, criativa, auto-determinada e responsável. Enfim, auto-realizada. 

6. A FUNÇÃO DA EDUCAÇÃO - A função da Educaçao é possi-
bilitar condições para a atualização e uso pleno das potencialida-
des pessoais em direção ao auto-conhecimento e auto-realização 
pessoal. A Educação não deve destruir o homem concreto e sim 
apoiar-se neste ser concreto. Não deve ir contra o homem para for-
mar o homem. A Educação deve realizar-se a partir da própria vida 
e experiência do educando, apoiar-se nas necessidades e interesses 
naturais, expectativas do educando, e contribuir para seu desenvol-
vimento pessoal. Os três princípios básicos da Educação liberalista: 
liberdade, subjetividade, atividade. 

7. EDUCADOR - Deve abster-se de intervir no processo do de-
senvolvimento do educando. Deve ser elemento facilitador desse 
desenvolvimento. Essa concepção enfatiza as atividades do mestre: 
compreensão , empatia (perceber o ponto de referência interno 
do outro), carinho, atenção, aceitação, permissividade, autentici-
dade, confiança no ser humano. 

8. DISCIPLINA - As regras disciplinares são discutidas por todos 
os educandos e assumidas por eles com liberdade e responsabili-
dade. Essas regras são o limite real para o clima de permissividade. 
O trabalho ativo e interessado substitui a disciplina rígida. 

9. RELACIONAMENTO INTER-PESSOAL - A relação privilegiada 
é do grupo de educandos que cooperam, decidem, se expressam. 
Enfatiza as relações inter-pessoais, busca dar espaço para as emo-
ções, sentimentos, afetos, fatos imprevistos emergentes no aqui-
-agora do encontro grupal. Permite o pensamento divergente, a 
pluralidade de opções, respostas mais personalizadas. É centrada 
no estudante. 

10. ESCOLA - É um meio fechado, se possível especialmente 
distanciado da vida social para proteger o educando. A escola tor-
na-se uma mini-sociedade ideal onde o educando pode agir com 
liberdade, espontaneidade, alegria. 

11. CONTEUDO - As crianças podem ordenar o conhecimento 
conforme os seus interesses. Evita-se mostrar o mundo “mau”aos 
educandos. O mundo é apresentado de modo idealizado, bonito, 
“colorido”. 

12. PROCEDIMENTO PEDAGOGICO - Enfatiza a técnica de des-
coberta, o método indutivo (do particular ao geral). Defende téc-
nicas globalizantes que garantam o sentido, a compreensão, a in-
ter-relação e sequenciação do conteúdo. Utiliza técnicas variadas: 
música, dança, expressão corporal, dramatização, pesquisa, solu-
ção de probleas, discussões grupais, dinâmica grupais, trabalho 
prático. Muito som, luz, cor e movimento, supõe a aprendizagem 
como processo intrínseco que requer elaboração interna do apren-
diz. Aprender a aprender é mais fundamental do que acumular 
grandes quantidades de conteúdos, permite a variedade e mani-
pulação efetiva de materiais didáticos pelos educandos. Ênfase no 
jogo, descontração, prazer. Enfatiza avaliação qualitativa, a auto-
-avaliação, a discussão de critérios e avaliação com os educandos. 

13. RELAÇÃO EDUCACÃO-SOCIEDADE - A concepção liberalista 
de Educação é coerente com o moderno capitalismo que propõe a 
livre iniciativa individual, adapação dos trabalhadores a situações 
mutáveis, concepção de Educação é conivente com o sistema capi-
talista de sociedade porque: 

 1. Contribui com a manutenção da estrutura de classes sociais 
, quando realiza a elitização do saber, de dois modos: a) organizan-
do o ensino de modo a desfavorecer o prosseguimento da escola-
rização dos mais pobres: o mundo da escola é o mundo burguês 
no visual, na linguagem, nos meios, nos fins. A escola vai selecio-
nando os mais “capazes”. Os outros vão sutilmente se mantendo 
nas baixas camadas de escolaridade. A pirâmide escolar também 
contribui, portanto, com a reprodução contínua da pirâmide social . 

 2. Inculca a concepção burguesa de mundo, de modo predomi-
nante, divulgando sua ideologia através do discurso explícito e im-
plícito (na fala das autoridades, nos textos de leitura, nas atitudes 
manifestas). Veicula conteúdos idealizadores da realidade, omitin-
do questionamentos críticos desveladores do social real. 

 3. Seu projeto de mudança social é reformista e acredita na 
mudança social sem conflito, não levando em consideração as con-
tradições reais geradas pelo poder burguês. Quando fala em mu-
dança social, acredita que esta se processa das partes para o todo: 
mudam as pessoas - as instituições - a sociedade. 

14. CONTRADIÇÃO BÁSICA - da concepção liberalista de Edu-
cação: Ao contestar o autoritarismo, a opressão e ressaltar a livre 
expressão e os direitos do ser humano, a Educação Liberalista abre 
espaço para que seja possível inclusive a ultrapassagem de si pró-
pria em sua nova pedagogia que rejeita os seus pressupostos ide-
ológicos e construa outros pressupostos com nova concepção de 
mundo, de sociedade, de homem. O liberalismo pedagógico torna 
possível esta ultrapassagem, mas não a realiza. 
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Concepção Técnico-Burocrática Da Educação
1. ORIGEM HISTORICA - Esta concepção é também conhecida 

como concepção TECNICISTA. . Penetrou nos meios educacionais 
a partir dos meados do séc. XX (1950) com o avanço dos modelos 
de organização EMPRESARIAL .Representa a introdução do modelo 
capitalista empresarial na escola. 

2. CONCEPÇÃO DE HOMEM - É um ser condicionado pelo meio 
físico-social. 

3. IDEAL DE HOMEM - É o homem produtivo e adaptado à so-
ciedade. 

4. FUNÇÃO DA EDUCACÃO - É modeladora, modificadora do 
comportamento humano previsto. Educação é adaptação do indi-
víduo à sociedade. 

5. ESCOLA - Deve ser uma comunidade harmoniosa. Todo pro-
blema deve ser resolvido administrativamente. O administrativo e 
o pedagógico são departamentos separados. 

6. EDUCADOR - É um especialista, já possui o saber. Quem pos-
sui saber são os cientistas, os especialistas. Esses produzem a cultu-
ra. Esses é que deverão comandar os demais homens. Eles produzi-
ram a teoria e é esta que vai dirigir a prática. Os especialistas é que 
devem planejar, decidir e levar os demais a cumprirem as ordens, 
e executar o fazer pedagógico. A equipe de comando técnico deve 
fiscalizar o cumprimento das ordens. 

7. RELAÇÃO INTER-PESSOAL - Valoriza a hierarquia, ordem, a 
impessoalidade, as normas fixas e precisas, o pensamento conver-
gente, a uniformidade, a harmonia. 

8. CONTEUDO - Supervaloriza o conhecimento técnico-profis-
sional, enfatiza o saber pronto provindo das fontes culturais es-
trangeiros, super desenvolvidas.

9. PROCEDIMENTO PEDAGOGICO - Enfatiza a técnica, o saber-
-fazer sem discutir a questão dos valores envolvidos. Privilegia o 
saber técnico, os métodos individualizantes na obtenção do co-
nhecimento. Enfatiza a objetividade, mensuração rigorosa dos 
resultados, a eficiência dos meios para alcançar o resultado final 
previsto. Tudo é previsto, organizado, controlado pela equipe de 
comando. 

10. DISCIPLINA - A indisciplina deve ser corrigida utilizando re-
forçamentos de preferência positivos (recompensas, prêmios, pro-
moções profissionais). 

11. RELAÇÃO EDUCAÇÃO-SOCIEDADE - Nesta concepção de 
Educação predomina a função reprodutiva do modelo social. As 
relações capitalistas se manifestam no trabalho pedagógico de mo-
dos diversos e complementares: 

a) pela expropriação do saber do professor pelos “planejado-
res” ou pelo programas e máquinas importadas. 

b) pela crescente proletarização do professor arrocho salarial 
para manutenção dos lucros. 

c) pela contenção de despesas e de investimento na qualidade 
de ensino e na formação do educador, buscando mínimos gastos e 
máximos lucros para os proprietários da instituição. 

d) pela preocupação exclusiva com a formação técnico-profis-
sional necessária à preparação da mão-de-obra coerente com as 
exigências do mercado de trabalho. 

e) pelo uso da tecnologia à serviço do capital : redução da 
mão-de-obra remunerada. 

12. CONTRADIÇÃO BÁSICA . Há bases materiais, concretas que 
sustentam a concepção tecnoburocrática de Educação. Mas a pró-
pria dominação gera o seu contrário: a resistência, a luta. A prole-
tarização do professor tem sido a base material que tem levado a 
categoria dos docentes a sair de seus movimentos reivindicatórios 
corporativistas para unir suas forças à dos proletários. A luta do 
educador é mais ampla: do nível da luta interna na instituição esco-
lar e junto à categoria profissional à luta social contra o sistema que 
tem gerado esta Educação. 

Concepção Dialética De Educação 
1. CONCEITO DE DIALETICA. A dialética é uma Filosofia porque 

implica uma concepção do homem, da sociedade e da relação ho-
mem-mundo. É também um método de conhecimento. Na Grécia 
antiga a dialética signficava “arte do diálogo”. Desde suas origens 
mais antigas a dialética estava relacionada com as discussões sobre 
a questão do movimento, da transformação das coisas. A dialética 
percebe o mundo como uma realidade em contínua transforma-
ção. Em tudo o que existe há uma contradição interna. (Por exem-
plo, numa sociedade há forças conservadoras interessadas em 
manter o sistema social vigente, e há forças emancipadoras). Essas 
forças são inter-dependentes e estão em luta. Essa luta força o 
movimento, a transformação de ambos os termos contrários em 
um terceiro termo. No terceiro termo ha superação do estar-sendo 
anterior. 

2. CONDICOES HISTORICAS. A dialética é muito antigo poden-
do ser reportada a sete séculos antes de Cristo. Sócrates (469-399 
A.C.) é considerado o maior dialético grego. No séc. XIX, Hegel e 
Karl Marx revivem a dialética e a partir deles novos autores têm 
retomado e ampliado a questão da dialética. A dialética como fun-
damentação filosófica e metodológica da Educação existiu desde os 
tempos antigos, mas não como concepção dominante. Prevaleceu 
ao longo da História uma concepção tradicionalista e metafísica de 
Educação. (Metafísica: teoria abstrata, desvinculada da realidade 
concreta, com uma visão estática de mundo). Essa concepção tra-
dicional correspondia ao interesse das classes dominantes, clero e 
nobreza, de impedir transformações Como as transformações ra-
dicais da sociedade só interessam às classes desprivilegiadas com-
pete a essas a retomada da dialética. Assim é que o projeto peda-
gógico da classe trabalhadora foi elaborado por ocasião de revolta 
dos trabalhadores na França (“Comuna de Paris”, 1871), assumida 
rapidamente pelo poder burguês. O projeto pedagógico da classe 
trabalhadora é hoje revivido na luta dos trabalhadores em vários 
pontos do mundo. A concepção dialética de Educação supõe, pois, 
a luta pelo direito da classe trabalhadora à Educação, e esige ainda, 
a participação na luta pela mudança radical das suas condições de 
existência. A concepção dialética sempre foi reprimida pelo poder 
dominante, mas resistindo aos obstáculos, ela vai conquistando es-
paço. Ainda não está estruturada, está se fazendo. A todo educador 
progresista-dialético uma tarefa se coloca: a de contribuir com essa 
construção: sistematizar a teoria e a prática dialética de educação. 

3. CONCEITO DE HOMEM - O homem é sujeito, agente do pro-
cesso histórico. “A História nos faz, refaz e é feito por nós continu-
amente”. (Paulo Freire). 

4. IDEAL DE HOMEM. A educação dialética visa a construção 
do homem histórico, compromissado com as tarefas do seu tempo: 
participar do projeto de construção de uma nova realidade social. 
Busca a realização plena de todos os homens e acredita que isto 
não será possível dentro do modelo capitalista de sociedade. Sendo 
assim se coloca numa perspectiva transformadora da realidade. 
O homem dessa outra realidade não será mais o homem unilate-
ral, excluido dos bens sociais, explorado no trabalho, mas será um 
homem bovo, o homem total”: “É o chegar histórico do homem a 
uma totalidade de capacidade, a uma totalidade de possibilidade 
de consumo e gozo, podendo usufruir bens espirituais e materiais” 
(Moacir Gadotti). 

5. EDUCAÇÃO - Numa sociedade de classes, a educação tem 
uma função política de criar as condições necessárias à hegemonia 
da classe trabalhadora. Hegemonia implica o direito de todos par-
ticiparem efetivamente da condução da sociedade, poder decidir 
sobre sua vida social; supõe direção cultural, política ideológica. 
As condições para hegemonia dos trabalhadores passam pela apro-
priação da capacidade de direção. A Educação é projeto e proces-
so. Seu projeto histórico é explícito: criação de uma nova hege-
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL (ART. 1°, 3°, 4° E 5°)

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

Forma, Sistema e Fundamentos da República

• Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

• Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua admi-
nistração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada 
por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

• Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

• Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo res-
peito ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, 
funda-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

• Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

• Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui-se em Estado Democrático de Direito e tem como funda-
mentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-

derativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimina-
ção.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas re-

lações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
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IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
-americana de nações.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens ju-

rídicos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, nar-
rados no texto constitucional. Por sua vez, as garantias funda-
mentais são estabelecidas na mesma Constituição Federal como 
instrumento de proteção dos direitos fundamentais e, como tais, 
de cunho assecuratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

• Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolu-

ção Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e 
dominaram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em opo-
sição ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Es-

tado em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de 

proteção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

• Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição 

ao Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

• Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preo-

cupação com os bens jurídicos da coletividade, com os deno-
minados interesses metaindividuais (difusos, coletivos e indi-
viduais homogêneos), nascendo os direitos fundamentais de 
terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível
Determináveis 

ligados por uma 
relação jurídica

Individuais 
Homogêneos Divisível

Determinados 
ligados por uma 
situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as 
seguintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio am-
biente, de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da 
humanidade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

• Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator 

histórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta 
geração. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao plu-
ralismo. Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz repre-

sentaria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando 

sua índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, inde-

pendentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não despare-

cendo pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, 

são destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde 
que compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de 

subordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser em-
pregados nas relações provadas, horizontais, de coordenação, 
envolvendo pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislati-
va ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria 
Constituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto 

(adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estri-
to) é a ferramenta apta a resolver choques entre os princípios 
esculpidos na Carta Política, sopesando a incidência de cada um 
no caso concreto, preservando ao máximo os direitos e garantias 
fundamentais constitucionalmente consagrados.



CONHECIMENTOS INTERDISCIPLINARES

249

Os gestores que são coniventes com essa prática fazem apenas 
pequenas modificações para enviar o documento anualmente à se-
cretaria municipal de educação. Quem paga por isso são os alunos 
e toda a comunidade.

Dificultar e burocratizar o acesso ao projeto político-pedagó-
gico

Infelizmente, é comum, também, que as escolas, mesmo tendo 
o cuidado de elaborar seu PPP, o deixem guardado em arquivos físi-
cos ou em pastas de computador. A transparência é fundamental. E 
esse documento precisa estar facilmente disponível a todas as pes-
soas, de dentro ou fora da escola.

Uma sugestão é imprimir o projeto e deixá-lo em um lugar acessível 
ou, ainda, enviá-lo por e-mail a pais, professores e funcionários.

Não levar em conta conflitos de ideias em debates
Durante as reuniões pedagógicas ou, também, nas discussões 

que eventualmente surgirem na elaboração do PPP, podem emergir 
ideias contrastantes que provoquem conflitos. Não arquive um de-
bate mal resolvido — incentive a chegada a um consenso de forma 
democrática.

Desse modo, cada sujeito participante desenvolverá um sen-
timento de pertencimento àquela comunidade, e saberá que sua 
participação foi relevante.

Confundir os tipos de documentos
Pode parecer um erro bobo, mas ainda existem muitas escolas 

que confundem — ou trocam deliberadamente — o projeto políti-
co-pedagógico por portfólios ou outros documentos institucionais 
de marketing. Esses documentos devem estar presentes, mas não 
podem compreender todo o PPP, muito menos substituí-lo.

É bom lembrar que o projeto político-pedagógico não é um 
documento estanque. Ao contrário, ele deve ser marcado pela fle-
xibilidade e sua elaboração precisa ser periódica para que objetivos 
e metas sejam reavaliados de tempos em tempos e os resultados 
sirvam, dessa forma, para a melhoria da atuação da escola.1

IMPLICAÇÕES DA INTERDISCIPLINARIDADE NO 
PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZAGEM E NA 

FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS: DILEMAS, DESAFIOS 
E PERSPECTIVAS. A INTERDISCIPLINARIDADE E A 
PERSPECTIVA DE UM NOVO PARADIGMA PARA 

O TRABALHO DOCENTE EM SALA DE AULA. A 
INTERDISCIPLINARIDADE E SEU FOCO PARA A 
ORGANIZAÇÃO DE CONTEÚDOS EM ÁREAS DE 
CONHECIMENTO. A INTERDISCIPLINARIDADE 
E A INTERAÇÃO ENTRE CONHECIMENTOS: A 

COMUNICAÇÃO ENTRE SABERES ESCOLARES. A 
INTERDISCIPLINARIDADE COMO ESTRATÉGIA 

PEDAGÓGICA PARA A RENOVAÇÃO DA DIDÁTICA. A 
INTERDISCIPLINARIDADE COMO PARADIGMA PARA A 

INTERAÇÃO ENTRE AS ÁREAS DE CONHECIMENTO

Origem e conceitos de interdisciplinaridade
A interdisciplinaridade, como um enfoque teórico-metodoló-

gico ou gnosiológico, como a denomina Gadotti (2004), surge na 
segunda metade do século passado, em resposta a uma necessida-
de verificada principalmente nos campos das ciências humanas e 
da educação: superar a fragmentação e o caráter de especialização 
do conhecimento, causados por uma epistemologia de tendência 
positivista em cujas raízes estão o empirismo, o naturalismo e o me-
canicismo científico do início da modernidade.

1 Fonte: www.proesc.com

Sobretudo pela influência dos trabalhos de grandes pensado-
res modernos como Galileu, Bacon, Descartes, Newton, Darwin e 
outros, as ciências foram sendo divididas e, por isso, especializan-
do-se. Organizadas, de modo geral, sob a influência das correntes 
de pensamento naturalista e mecanicista, buscavam, já a partir da 
Renascença, construir uma concepção mais científica de mundo. A 
interdisciplinaridade, como um movimento contemporâneo que 
emerge na perspectiva da dialogicidade e da integração das ciên-
cias e do conhecimento, vem buscando romper com o caráter de 
hiperespecialização e com a fragmentação dos saberes.

Para Goldman (1979), um olhar interdisciplinar sobre a realida-
de permite que entendamos melhor a relação entre seu todo e as 
partes que a constituem. Para ele, apenas o modo dialético de pen-
sar, fundado na historicidade, poderia favorecer maior integração 
entre as ciências. Nesse sentido, o materialismo histórico e dialético 
resolveu em parte o problema da fragmentação do conhecimento 
quando colocou a historicidade e as leis do movimento dialético da 
realidade como fundamentos para todas as ciências. Desde então, 
o conceito de interdisciplinaridade vem sendo discutido nos dife-
rentes âmbitos científicos e muito fortemente na educação. Sem 
dúvida, tanto as formulações filosóficas do materialismo histórico 
e dialético quanto as proposições pedagógicas das teorias críticas 
trouxeram contribuições importantes para esse novo enfoque epis-
temológico.

De fato, é no campo das ciências humanas e sociais que a in-
terdisciplinaridade aparece com maior força. A preocupação com 
uma visão mais totalizadora da realidade cognoscível e com a con-
sequente dialogicidade das ciências foi objeto de estudo primeira-
mente na filosofia, posteriormente nas ciências sociais e mais re-
centemente na epistemologia pedagógica. 

Goldman (1979) destaca que, inicialmente, a interdisciplinari-
dade aparece como preocupação humanista, além da preocupação 
com as ciências. Desde então, parece que todas as correntes de 
pensamento se ocuparam com a questão da interdisciplinaridade: 
a teologia fenomenológica encontrou nesse conceito uma chave 
para o diálogo entre Igreja e mundo; o existencialismo buscou dar 
às ciências uma cara mais humana; a epistemologia buscou desven-
dar o processo de construção do conhecimento e garantir maior 
integração entre as ciências, e o materialismo histórico e dialético 
buscou, no método indutivo-dedutivo-indutivo, uma via para inte-
grar parte e todo.

Mais voltado à pedagogia, Georges Gusdorf lançou na década 
de 1960 um projeto interdisciplinar para as ciências humanas apre-
sentado à Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciên-
cia e a Cultura (UNESCO). Sua obra La parole (1953) é considerada 
muito importante para entender a interdisciplinaridade. O projeto 
de interdisciplinaridade nas ciências passou de uma fase filosófica 
(humanista), de definição e explicitação terminológica, na década 
de 1970, para uma segunda fase (mais científica), de discussão do 
seu lugar nas ciências humanas e na educação a partir da década 
de 1980.

Gadotti (1993) ressalta que atualmente, no plano teórico, se 
busca fundar a interdisciplinaridade na ética e na antropologia, ao 
mesmo tempo em que, no plano prático, surgem projetos que rei-
vindicam uma visão interdisciplinar, sobretudo no campo do ensino 
e do currículo. No Brasil, o conceito de interdisciplinaridade chegou 
pelo estudo da obra de Georges Gusdorf e posteriormente da de 
Piaget. O primeiro autor influenciou o pensamento de Hilton Japias-
su no campo da epistemologia e o de Ivani Fazenda no campo da 
educação.

Quanto à definição de conceitos, ou de um conceito, para in-
terdisciplinaridade, tudo parece estar ainda em construção. Qual-
quer demanda por uma definição unívoca e definitiva deve ser a 
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princípio rejeitada, por tratar-se de proposta que inevitavelmente 
está sendo construída a partir das culturas disciplinares existentes 
e porque encontrar o limite objetivo de sua abrangência conceitual 
significa concebê-la numa óptica também disciplinar. Ou, como afir-
ma Leis (2005), “a tarefa de procurar definições finais para a inter-
disciplinaridade não seria algo propriamente interdisciplinar, senão 
disciplinar”.

Para esse autor (2005), na medida em que não existe uma defi-
nição única possível para esse conceito, senão muitas, tantas quan-
tas sejam as experiências interdisciplinares em curso no campo do 
conhecimento, entendemos que se deva evitar procurar definições 
abstratas de interdisciplinaridade. Os conhecimentos disciplinares 
são paradigmáticos (no sentido de Kuhn, 1989), mas não são assim 
os interdisciplinares. Portanto, a história da interdisciplinaridade 
confunde-se com a dinâmica viva do conhecimento. O mesmo não 
pode ser dito da história das disciplinas, que congelam de forma pa-
radigmática o conhecimento alcançado em determinado momento 
histórico, defendendo-se de qualquer abordagem alternativa numa 
guerra de trincheiras.

O que se pode afirmar no campo conceitual é que a interdisci-
plinaridade será sempre uma reação alternativa à abordagem disci-
plinar normalizadora (seja no ensino ou na pesquisa) dos diversos 
objetos de estudo. Independente da definição que cada autor as-
suma, a interdisciplinaridade está sempre situada no campo onde 
se pensa a possibilidade de superar a fragmentação das ciências e 
dos conhecimentos produzidos por elas e onde simultaneamente 
se exprime a resistência sobre um saber parcelado.

Para Japiassu (1976), a interdisciplinaridade caracteriza-se pela 
intensidade das trocas entre os especialistas e pelo grau de integra-
ção real das disciplinas no interior de um mesmo projeto. A interdis-
ciplinaridade visa à recuperação da unidade humana pela passagem 
de uma subjetividade para uma intersubjetividade e, assim sendo, 
recupera a ideia primeira de cultura (formação do homem total), o 
papel da escola (formação do homem inserido em sua realidade) 
e o papel do homem (agente das mudanças do mundo). Portanto, 
mais do que identificar um conceito para interdisciplinaridade, o 
que os autores buscam é encontrar seu sentido epistemológico, seu 
papel e suas implicações sobre o processo do conhecer.

Partindo do pressuposto apresentado por Japiassu (1976), de 
que a interdisciplinaridade se caracteriza pela intensidade das tro-
cas entre os especialistas e pelo grau de integração real das disci-
plinas no interior de um mesmo projeto de pesquisa, exige-se que 
as disciplinas,1 em seu processo constante e desejável de interpe-
netração, se fecundem cada vez mais reciprocamente. Para tanto, é 
imprescindível a complementaridade dos métodos, dos conceitos, 
das estruturas e dos axiomas sobre os quais se fundam as diversas 
práticas pedagógicas das disciplinas científicas.

Japiassu (1976) destaca ainda: [...] do ponto de vista integrador, 
a interdisciplinaridade requer equilíbrio entre amplitude, profundi-
dade e síntese. A amplitude assegura uma larga base de conheci-
mento e informação. A profundidade assegura o requisito discipli-
nar e/ou conhecimento e informação interdisciplinar para a tarefa a 
ser executada. A síntese assegura o processo integrador. 

As abordagens teóricas apresentadas pelos vários autores vão 
deixando claro que o pensamento e as práticas interdisciplinares, 
tanto nas ciências em geral quanto na educação, não põem em 
xeque a dimensão disciplinar do conhecimento em suas etapas 
de investigação, produção e socialização. O que se propõe é uma 
profunda revisão de pensamento, que deve caminhar no sentido 
da intensificação do diálogo, das trocas, da integração conceitual e 
metodológica nos diferentes campos do saber.

Nas palavras de Japiassu: Podemos dizer que nos reconhece-
mos diante de um empreendimento interdisciplinar todas as vezes 
em que ele conseguir incorporar os resultados de várias especia-
lidades, que tomar de empréstimo a outras disciplinas certos ins-
trumentos e técnicas metodológicos, fazendo uso dos esquemas 
conceituais e das análises que se encontram nos diversos ramos do 
saber, a fim de fazê-los integrarem e convergirem, depois de terem 
sido comparados e julgados. Donde podermos dizer que o papel es-
pecífico da atividade interdisciplinar consiste, primordialmente, em 
lançar uma ponte para ligar as fronteiras que haviam sido estabele-
cidas anteriormente entre as disciplinas com o objetivo preciso de 
assegurar a um seu caráter propriamente positivo, segundo modos 
particulares e com resultados específicos. 

Epistemologia, ciência e interdisciplinaridade
Para Morin (2005), certas concepções científicas mantêm sua 

vitalidade porque se recusam ao claustro disciplinar. A especializa-
ção do conhecimento científico é uma tendência que nada tem de 
acidental. Ao contrário, é condição de possibilidade do próprio pro-
gresso do conhecimento, expressão das exigências analíticas que 
caracterizam o programa de desenvolvimento da ciência que vem 
dos gregos e que foi reforçado no século XVII, principalmente com 
Galileu e Descartes. 

Para lá das diferenças que os distinguem, eles comungam de 
uma mesma perspectiva metódica: pelo método indutivo, dividir o 
objeto de estudo para estudar finamente seus elementos consti-
tuintes e, depois, recompor o todo a partir daí.

Ainda que os membros do Círculo de Viena tenham buscado 
elementos científicos para justificar a constituição de uma “ciência 
unificada” e tenham, por via do método indutivo, buscado encon-
trar a verdade concreta ou uma concepção científica de mundo, 
o positivismo, desde sua fase comtiana, seguiu contribuindo para 
uma espécie de fragmentação ou especialização dos saberes, com o 
alargamento das fronteiras entre as disciplinas e, por consequência, 
com a divulgação de uma concepção positiva de mundo, de natu-
reza e de sociedade. A interdisciplinaridade, como reação a essa 
concepção, vem com a proposta de romper com a fragmentação 
das disciplinas, das ciências, enfim, do conhecimento.

A superação dos limites que encontramos na produção do co-
nhecimento e nos processos pedagógicos e de socialização exige 
que sejam rompidas as relações sociais que estão na base desses 
limites. No plano epistemológico (das relações sujeito/objeto), me-
diadas pela teoria científica que dá sustentação lógica a essa rela-
ção, Frigotto (1995) diz que a interdisciplinaridade precisa, acima 
de tudo, de uma discussão de paradigma, situando o problema no 
plano teórico-metodológico. Precisamos, segundo ele, perceber 
que a interdisciplinaridade não se efetiva se não transcendermos 
a visão fragmentada e o plano fenomênico, ambos marcados pelo 
paradigma empirista e positivista.

Frigotto (1995) mostra que, no plano ontológico (plano mate-
rial histórico-cultural), o desafio que enfrentamos constitui antes 
um problema ético-político, econômico e cultural. Para ele, as re-
lações sociais na estruturação da sociedade moderna limitam e im-
pedem o devir humano, na medida em que a exclusão e a alienação 
fazem parte da lógica da sociedade capitalista.

Parece evidente que a responsabilidade pela legitimação social 
e científica da especialização e da fragmentação do conhecimento 
recai basicamente sobre o positivismo, a partir do qual se fortalece-
ram o cientificismo, o pragmatismo e o empirismo. Japiassu faz esta 
constatação quando destaca:

A nosso ver, foi uma filosofia das ciências, mais precisamente o 
positivismo, que constituiu o grande veículo e o suporte fundamen-
tal dos obstáculos epistemológicos ao conhecimento interdiscipli-
nar, porque nenhuma outra filosofia estruturou tanto quanto ela 


